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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 112/2024

“Concede Férias aos servidores que menciona”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA

 Art. 1º. Ficam concedidas férias aos servidores abaixo 
relacionados:

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 14 de março de 2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 113/2024
     

Instaura Processo de Sindicância Administrativa e dá outras 
providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA

DECRETOS

Servidor Cargo Lotação Período de gozo Período
aquisitivo

Antonio Ezequiel
de Oliveira

Agente de Máquinas
e Veículos

Secretaria de Saúde 11/03/2024 a
22/03/2024
(12 dias suspensas)

2022/2023

Ayr Azevedo de
Moura Cordeiro
(REVOGADA)

Advogado Procuradoria 11/03/2024 a
10/04/2024

2020/2021

Claudete Rejnik
Kovaliv

Auxiliar de Serviços
Gerais

Secretaria de
Administração

15/03/2024 a
13/04/2024

2021/2022

Cristiane
Honesko

Dentista Secretaria de Saúde 14/03/2024 a
28/03/2024
(1° e 2° cargo)

2022/2023

Gislaine
Aparecida de
Almeida

Agente Comunitário
de Saúde

Secretaria de Saúde 13/03/2024 a
27/03/2024
(15 dias finais)

2023/2024

Joelma da Luz
Vozninski

Auxiliar de
Enfermagem

Secretaria de Saúde 19/03/2024 a
02/04/2024
(15 dias iniciais)

2022/2023

Loren Dayane
Stadler Starke

Fisioterapeuta Secretaria de Saúde 18/03/2024 a
03/04/2024
(17 dias iniciais)

2022/2023

Luci Mara Inacio
Ferreira

Agente Comunitário
de Saúde

Secretaria de Saúde 04/03/2024 a
23/03/2024
(20 dias finais)

2023/2024

Luiz Romualdo
Klosovski

Professor Secretaria de
Educação

07/03/2024 a
18/03/2024
(12 dias suspensas)

2023/2024

Marcio Ivascho Auxiliar de
Enfermagem

Secretaria de Saúde 19/03/2024 a
02/04/2024
(15 dias iniciais)

2022/2023

Maria Eduarda
Klosowski Petro

Estagiária Secretaria de Saúde 14/03/2024 a
28/03/2024
(15 dias iniciais)

2023/2024

Mauri Machado
Alves

Auxiliar de Serviços
Gerais

Secretaria de
Transporte e
Infraestrutura

15/03/2024 a
14/04/2024

2021/2022

Mauro Dziubatei
de Oliveira

Auxiliar de Serviços
Gerais

Secretaria de Meio
Ambiente

18/03/2024 a
16/04/2024

2022/2023

Rosni Machado
Costa

Agente de
Segurança

Secretaria de
Administração

01/04/2024 a
30/04/2024

2022/2023

Samanta Silva
Ferraz

Auxiliar de
Enfermagem

Secretaria de Saúde 11/03/2024 a
17/03/2024
(07 dias iniciais)

2023/2024

Selma Regina de
Moraes

Enfermeira Secretaria de Saúde 01/04/2024 a
20/04/2024
(20 dias
intermediários)

2021/2022

Sidnei Kuchla Auxiliar de Serviços
Gerais

Secretaria de
Transporte e
Infraestrutura

13/03/2024 a
26/03/2024
(14 dias iniciais)

2022/2023

Silvana M.
Guimarães

Agente
Administrativo

UNICENTRO 18/03/2024 a
27/03/2024 (10 dias
intermediários)

2022/2023

Silvane Kawka de
Brito

Auxiliar de Serviços
Gerais

Secretaria de Saúde 11/03/2024 a
17/03/2024
(07 dias iniciais)

2023/2024
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 Art. 1º. Fica instaurada SINDICÂNCIA para apurar os fa-
tos relatados junto ao protocolo nº. 11386/2023 e 435/2024.

 Art. 2º. O cumprimento do disposto no artigo anterior fica 
a cargo da Comissão de Sindicância composta pelos servidores 
Anilton Pinto de Campos, Claudinei Neves Deubatei e Hilário Wit-
chemichen Filho, a qual terá o prazo de trinta (30) dias, a partir da 
data da publicação deste Decreto, para concluir a apuração dos 
fatos, dando ciência a Administração Superior.

 § único. A presidência da comissão a que se refere o 
artigo 2º ficará a cargo do servidor Anilton Pinto de Campos.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 15 de março de 2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

LICITAÇÕES
2º Termo de Aditamento ao Termo de Cooperação Técnico-
-Científico nº 001/2023, o qual resultou no Contrato sob nº 

291/2023 firmado entre o Município de Prudentópolis e SIS-
TEMA DE TECNOLOGIA E MONITORAMENTO AMBIENTAL 

DO PARANÁ - SIMEPAR, conforme Dispensa de Licitação nº 
082/2023.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente Termo Aditivo tem por fim prorrogar o prazo, por um 
período de 6 meses, do Convênio de Cooperação Técnico - Cien-
tífica no 01/2023, para viabilizar a execução do Plano de Trabalho 
intitulado: “COMPORTAMENTO HIDROLÓGICO DAS BACIAS 
HIDROGRÁFICAS DOS RIOS XAXIM E BELICA PRUDENTÓPO-
LIS – PR”.
CLÁUSULA SEGUNDA – JUSTIFICATIVA
O projeto foi inicialmente desenhado para ser executado em um 
período de seis meses, sendo que os primeiros meses foram de-
dicados à caracterização hidrológica das bacias hidrográficas dos 
rios Caxim e Belica. Essa caracterização foi feita com base em 
dados secundários oriundos de estações meteorológicas disponí-
veis. A complementação da caracterização da área foi feita com 
base em informações geradas em campanha de campo realizada 
pela equipe técnica do Simepar.
A necessidade de mais tempo para a continuidade dos estudos 
ocorre devido à falta de informações mais detalhadas da rede de 
macro e micro drenagem da cidade. Embora o município disponha 
de tais informações, se faz necessário campanhas de campo para 
levantamento de seções transversais dos principais corpos hídri-
cos, bem como medições hidrográficas para determinação das 
vazões no exutório das duas bacias hidrográficas.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Prudentópolis, 15 de fevereiro de 2024.

ATO DE ANULAÇÃO
Considerando as informações e pareceres contidos no processo 
protocolo 555/2024 que mencionam a incidência de vício insaná-
vel no Edital do Pregão Eletrônico, que deixou de prever o ano 
mínimo de fabricação do veículo.
Considerando os pareceres jurídicos encartados, que opinam 
pela anulação do processo licitatório e republicação com as de-
vidas correções.
Considerando que a empresa adjudicatária do processo foi notifi-
cada a apresentar recurso da decisão.
Considerando que o recurso foi julgado e conforme Despacho nº 
010/2024 foi mantida a decisão de anular o processo.
Informo que o Pregão Eletrônico nº 90003/2024, com base no ar-
tigo 71, III da Lei 14.133/2021 foi ANULADO.
Publique-se.

Prudentópolis, 14 de março de 2024.

Lidiane Campagnaro
Agente de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90029/2024

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação 
de empresa especializada para prestação de serviço técnico de 
manutenção preventiva em câmaras de imunobiológicos perten-
centes à Rede Frio.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ R$ 20.303,01 (vinte mil, trezen-
tos e três reais e um centavo).
DATA: 08 de abril de 2024 às 08:30hrs, plataforma: www.com-
prasgovernamentais.gov.br.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br e na plataforma www.comprasgovernamentais.
gov.br, e demais informações no telefone 08008080130.
Caroline Portela - Pregoeira  

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2024
CONTRATO nº 064/2024 (artigo 95, II da Lei nº 14.133/2021) 

RESUMO DO OBJETO: Contratação de empresa para a revisão 
veicular de 30 mil km – condicionada à garantia – ao veículo Fiat 
Strada Freedom CS 1.3, placas SEG6H23, d.b. 916, pertencente 
a frota da Secretaria Municipal de Transportes e Infraestrutura.
VALOR TOTAL: R$ 617,66 (seiscentos e dezessete reais e ses-
senta e seis centavos).
CONTRATADA: VERITÁ VEÍCULOS LTDA
FUNDAMENTO LEGAL: art. 75, IV, alínea “a” da Lei nº 
14.133/2021 
AUTORIZAÇÃO: por Osnei Stadler, Prefeito Municipal, em 
15/03/2024
DATA: 15/03/2024

RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DE CONTRATO PSS 06/2023

SECRETARIA DE TRANSPORTE E INFRAESTRUTURA

TERMO ADITIVO AO CONTRATO RH Nº 01/2023
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Prudentópolis
CONTRATADO: JOSÉ EDILSON POLI
OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços regime especial por tempo determinado como MOTO-
RISTA.
VIGÊNCIA: Prorrogado com término em 30/04/2024.
DATA DE ASSINATURA: 14/03/2024.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO RH Nº 02/2023
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Prudentópolis
CONTRATADO: ROBERTO WOIDELO
OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços regime especial por tempo determinado como MOTO-
RISTA.
VIGÊNCIA: Prorrogado com término em 30/04/2024.
DATA DE ASSINATURA: 14/03/2024.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO RH Nº 03/2023
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Prudentópolis
CONTRATADO: ARNALDO RIBEIRO LOPES
OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços regime especial por tempo determinado como MOTO-
RISTA.
VIGÊNCIA: Prorrogado com término em 30/04/2024.
DATA DE ASSINATURA: 14/03/2024.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO RH Nº 06/2023
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Prudentópolis
CONTRATADO: EUGENIO POCHAPSKI
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OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços regime especial por tempo determinado como OPERA-
DOR DE MÁQUINAS.
VIGÊNCIA: Prorrogado com término em 30/04/2024.
DATA DE ASSINATURA: 14/03/2024.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO RH Nº 07/2023
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Prudentópolis
CONTRATADO: GILBERTO PEREYMA
OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços regime especial por tempo determinado como OPERA-
DOR DE MÁQUINAS.
VIGÊNCIA: Prorrogado com término em 30/04/2024.
DATA DE ASSINATURA: 14/03/2024.

EXTRATO DE CONTRATO PSS 03/2023 – SAÚDE
CONTRATO RH Nº 12/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Prudentópolis
CONTRATADO: CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA
OBJETO: Prestação de serviços como Motorista
VALOR: R$ 2.167,49 (Dois mil, cento e sessenta e sete reais e 
quarenta e nove centavos) com 40 (quarenta) horas semanais.
VIGÊNCIA: a partir de 18/03/2024 a 30/04/2024.

CÂMARA MUNICIPAL
Extrato do 2º Termo Aditivo ao contrato no 008/2022

Processo de Dispensa nº 007/2022
Contratante: Câmara Municipal de Prudentópolis
Contratada: Gestpar Comércio de Máquinas Copiadoras e Im-
pressoras Ltda, CNPJ nº 85.467.264/0001-02.
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO VALOR
Fica reajustado o valor do presente contrato para fins de prorro-
gação em 3,71%, conforme variação do INPC (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor) acumulado no período de 12 meses, atu-
alizando o valor contratual em R$ 3.752,16 (três mil e setecentos 
e cinquenta e dois reais e dezesseis centavos). 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA
Fica prorrogada a vigência do contrato pelo prazo de 12 meses, a 
contar da data de 16 de março de 2024 até 16 de março de 2025, 
conforme autoriza o artigo 57, II da Lei 8.666/1993.
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Em 15 de março de 2024.

Câmara Municipal de Prudentópolis
Estado do Paraná

SETOR DE LICITAÇÕES

Rua Rui Barbosa, 845, Prudentópolis – PR, CEP - 84.400-000 Tel - (42)3446-8600 Cx. Postal, 91

Site www.cmprudentopolis.pr.gov.br CNPJ: 77.778.678/0001-24

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Contratante (UASG): UASG 929582

DISPENSA
N° 01/2024

Data da sessão:
21/03/2024 das 09h00min até
15h00min

Processo
N° 01/2024

Protocolo
N° 082/2024

Itens exclusivos ME/EPP?
☐Sim ☒Não

Objeto: Contratação de empresa para o reparo de componentes da suspensão dos
veículos Ford Ecosport SE 1.6 16 V FLEX (fabricação/modelo 2017) Placa BBL-0681
e BBL-0680 da Câmara Municipal de Prudentópolis.

Valor Máximo: R$ 5.821,67 (cinco mil oitocentos e vinte e um reais e sessenta e
sete centavos)

Esta Dispensa contempla a Nova Lei de Licitações 14.133/2021, portanto, é
indispensável que os participantes conheçam a nova legislação

Torna-se público que a Câmara Municipal de Prudentópolis, por meio do Setor de
Licitações, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR
PREÇO, na hipótese do art.75, inciso I, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril
de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas
aplicáveis.

Data da Sessão: 21/03/2024
Horário da Fase de Lances: 09h00min às 15h00min
Link: www.comprasnet.gov.br
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE

Torna-se público que a Câmara Municipal de Prudentópolis, por 
meio do Setor de Licitações, realizará Dispensa Eletrônica, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do art.75, in-
ciso I, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da 
Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas 
aplicáveis.
Data da Sessão: 21/03/2024
Horário da Fase de Lances: 09h00min às 15h00min

Link: www.comprasnet.gov.br
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE

CONSELHOS MUNICIPAIS
RESOLUÇÃO CMDPI Nº 03, DE 14 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe pela aprovação da composição dos membros das Comis-
sões Temáticas Permanentes do CMDPI, para a gestão 2023-

2025.

 O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
de Prudentópolis/PR, no uso de suas atribuições legais conferi-
das pela Lei Municipal nº2.151/2015, alterada pela Lei Municipal 
nº2.349/2018 e dá outras providências, e:
 CONSIDERANDO a eleição dos(as) conselheiros(as) 
representantes da Sociedade Civil no Conselho Municipal dos Di-
reitos da Pessoa Idosa do Município de Prudentópolis-PR, para a 
gestão 2023-2025.
 CONSIDERANDO a deliberação na 02ª Reunião Ordiná-
ria de 2024 do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
– CMDPI de Prudentópolis/PR, realizada no dia 13 de março de 
2024.

RESOLVE:

 Art. 1º – Aprovar a composição dos membros das Co-
missões Temáticas Permanentes do Conselho Municipal dos Di-
reitos da Pessoa Idosa (CMDPI) do Município de Prudentópolis-
-PR, para a gestão 2023-2025, conforme segue abaixo:

COMISSÃO DE DOCUMENTAÇÃO, CADASTRO DAS ENTI-
DADES DE ASSISTÊNCIA A PESSOA IDOSA E AVALIAÇÃO 

DE PROJETOS
Sociedade Civil Governamental

Silmara Aparecida Andreata 
Ternopilski 

Mauren Izilda Costa Lubczyk

Ailana Suellyn Sydorczuk Hall-
mann

Karyna Rossetim Woronhuk

Santina Soares Crikoski Dol-
ney

Ezequiel Parteka Junior 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E MONITORAMENTO
Sociedade Civil Governamental

João Carlos dos Santos Caroline Schomberger
Claudete Lima da Silva Daniel Gustavo Welter Finger 

COMISSÃO DE GARANTIA DE DIREITOS
Sociedade Civil Governamental

Inês Petel Maier Igor Alexey Morskei 
Adiles Jovina Zangrande Maria Rosalene Kuasoski 

 Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prudentópolis, 14 de março de 2024

Silmara Aparecida Andreata Ternopilski
Presidente ad hoc do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa de Prudentópolis/PR
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